
 

Anexo V  - Minuta de Termo de Compromisso  Edital de Seleção de 
Pública nº 005/2026 

 
TERMO DE COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO RELATIVO À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 
CONTRATAÇÕES FUTURAS Nº 
_____/2026 QUE ENTRE SI CELEBRAM 
A FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS 
CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS  
FINATEC E ___________________________ 

 
FUNDAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS CIENTÍFICOS E TECNOLÓGICOS 
- FINATEC, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, inscrita 
no CNPJ sob o nº 37.116.704/0001-34, sediada na Universidade de 
Brasília, Campus Universitário Darcy Ribeiro, Edifício FINATEC, Asa Norte, 
Brasília-DF, doravante denominada ________________, por seu representante 

ao final assinado e, de outro lado, _________________, enquadramento 
empresarial, inscrita no CNPJ sob o n° __________, com sede 
________________________, doravante denominada CONTRATADA, por seu 

representante ao final assinado, RESOLVEM celebrar o presente Termo de 
Compromisso, nos termos do Edital de Seleção Pública nº 005/2026 
FINATEC  mediante as Cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO 
 

O presente Termo de Compromisso tem por objeto à prestação de 
serviços, sob demanda, de organização de eventos e serviços correlatos, 
compreendendo o planejamento operacional, coordenação, execução, 
acompanhamento, fornecimento de alimentação e bebidas, infraestrutura, 
apoio logístico, locação de espaços físicos, locação de equipamentos, 
mobiliários e decoração/ornamentação, conforme as especificações 
relacionadas Termo de Referência, Anexo I do Edital de Seleção Pública nº 
005/2026. 

 
Parágrafo Único  O presente Termo visa atender às necessidades da 
Fundação de Empreendimentos Científicos e Tecnológicos  FINATEC, bem 
como dos Projetos por ela geridos, no aspecto que envolve a realização de 
eventos de pequenas, médias e grandes estruturas, durante a vigência do 
presente Termo. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  DA EXECUCÃO DOS SERVIÇOS 
 

Para cada demanda específica, a CONTRATANTE emitirá uma Ordem 
de Serviço para a CONTRATADA, contendo: a descrição do evento 



 

pretendido, prazo de execução de cada serviço, datas, horário e local de 
realização do possível evento. A CONTRATADA deverá cumprir, 
impreterivelmente, todos os valores, prazos e condições exigidas, bem como 
observar as datas, horários e local de realização de cada serviço constante 
do plano de execução aprovado pela CONTRATANTE. 

 
Parágrafo Único  Os serviços contratados devem ser prestados, por 

demanda, de acordo com os objetivos, organização, etapas, prazos e 
especificações descritas neste Termo de Compromisso, no Termo de 
Referência  Anexo I do Edital de Seleção Pública nº 0005/2026 e de 
acordo com a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA datada 
de ____/___/___. Os referidos documentos integram este Termo como se 
nele transcritos estivessem. Em caso de divergência entre os termos deste 
Instrumento, do Edital e seus Anexos e da Proposta, prevalece o que 
consta deste Termo de Compromisso, em primeiro lugar, seguido do Edital 
e seus anexos e, por fim, da Proposta da CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

 
Os serviços serão executados em até 12 (doze) meses, contados da 

data de assinatura do presente Termo, podendo este prazo ser alterado ou 
prorrogado por acordo das partes, mediante Termo Aditivo.  

 
Parágrafo Primeiro  A CONTRATANTE, convocará a CONTRATADA 
formalmente para que o evento proposto seja previamente planejado, 
respeitando os prazos previstos nos subitens 3.4.1, 3.4.2 e 3.4.3 do Termo 
de Referência, anexo I do Edital. 
 
Parágrafo Segundo  A CONTRATADA deverá apresentar orçamento 
detalhado e plano de execução para a realização dos serviços solicitados 
pela CONTRATANTE, observado os prazos constantes dos itens 3.5 e 3.6 do 
Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
 
Parágrafo Terceiro  O atraso na execução dos serviços nos prazos 
estabelecidos na Ordens de Serviço  OS ou no item 3.5 do Termo de 
Referência acarretará a aplicação das penalidades prevista na Cláusula 
Décima deste Contrato, independente da obrigação da CONTRATADA de 
ressarcir os prejuízos sofridos pela CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

A CONTRATADA assume as seguintes obrigações, além daquelas 
previstas no Edital de Seleção Pública nº 005/2026: 
  



 

a) Executar os serviços de acordo com as especificações e demais 
elementos técnicos constantes deste Termo, respondendo, 
inteiramente, por quaisquer danos ocasionados pela má execução; 

b) Prestar os serviços por meio de profissionais qualificados, mantendo, 
durante toda a execução do Termo, a capacidade técnica 
apresentada por ocasião da contratação, de modo a garantir o mais 
alto padrão de qualidade dos serviços; 

c) Responsabilizar-se técnica e profissionalmente pelos serviços a 
serem contratados, executando-os em conformidade com a legislação 
e normas técnicas aplicáveis, bem como pelos bens e materiais 
utilizados na execução do objeto contratual;  

d) Seguir normas, políticas e procedimentos da CONTRATANTE, no que 
concerne a execução dos possíveis serviços contratados; 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela 
CONTRATANTE, atendendo de imediato as suas reclamações; 

f) Levar imediatamente ao conhecimento da CONTRATANTE qualquer 
fato extraordinário ou anormal que ocorra na execução de suas 
atividades e que possa prejudicar a execução do Contrato; 

g) Solucionar todos os eventuais problemas pertinentes ou 
relacionados com o objeto deste Termo, mesmo que para isso outra 
solução não prevista neste tenha que ser apresentada para 
aprovação da CONTRATANTE e posterior implementação sem ônus 
adicional para a CONTRATANTE; 

h) Responsabilizar-se pelo ressarcimento de quaisquer danos e/ou 
prejuízos causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por si, seus 
prepostos ou funcionários, oriundos das contratações relativas ao 
presente Termo, mesmo que ocasionados por ação ou omissão; 

i) Recrutar e contratar mão de obra especializada, qualificados e em 
quantidade suficiente à perfeita prestação dos serviços, em seu nome 
e sob sua responsabilidade; 

j) Respeitar as normas e os procedimentos quanto á segurança 
interna, entrada e saída de pessoal, material, além da legislação 
aplicável aos serviços de realização de evento e normas de Segurança 
e Medicina do Trabalho; 

k) Substituir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, sempre que exigido, 
o profissional responsável pelo atendimento personalizado à 
CONTRATANTE, cuja atuação ou comportamento sejam prejudiciais, 
inconvenientes ou insatisfatórios à CONTRATANTE; 

l) Não subcontratar os serviços intrínsecos ao objeto do presente 
Termo, nem ceder ou transferir, no todo ou em parte, a sua execução 
sem prévia e expressa autorização da CONTRATANTE; 

m) Manter absoluto sigilo e confidencialidade de todo o teor das 
informações e documentos a que tiver acesso, por força deste Termo, 
sob pena de, não o fazendo, responder pelos danos e prejuízos 
decorrentes da divulgação indevida; 



 

n) Aceitar os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ao 
presente Termo em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
pactuado; 

o) Refazer, sem ônus, qualquer serviço executado em desacordo com os 
termos e condições deste Termo;  

p) Emitir as notas fiscais de serviços para recebimento dos 
pagamentos, de acordo com a legislação aplicável; 

q) Assumir outras obrigações a serem estabelecidas nos contratos 
específicos oriundos de cada Ordem de Serviços. 

 
CLÁUSULA QUINTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

A CONTRATANTE assume as seguintes obrigações, além daquelas 
previstas no Edital de Seleção Pública nº 005/2026: 
 

a) Fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto contratual e das demais 
cláusulas deste Instrumento;  

b) Emitir as Ordens de Serviços para cada demanda específica de 
serviços; 

c) Comunicar à empresa CONTRATADA qualquer falha relacionada à 
má execução do objeto deste Termo; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços entregues em desacordo 
com as obrigações assumidas pela empresa CONTRATADA; 

e) Efetuar o pagamento à CONTRATADA mediante a efetiva e perfeita 
execução do objeto contratual, conforme estabelecido na Cláusula 
Sexta deste Termo. 

 
CLÁUSULA SEXTA  DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
  
 Pela prestação dos serviços contratados, a CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA o valor referente à conclusão/entrega dos serviços oriundo 
de cada Ordem de Serviços, cujo valor será apurado com base no 
quantitativo e valor unitário de cada um dos itens descritos na Proposta da 
Contratada. 
 
Parágrafo Primeiro  O valor total estimado para a execução dos serviços 
é de __________________(_____________) e somente será devido à 
CONTRATADA em caso de necessidade integral da demanda, por parte da 
CONTRATANTE, formalizada por meio de Ordens de Serviços. Portanto, a 
estimativa do valor não gera qualquer expectativa de direito da 
CONTRATADA quanto ao recebimento da integralidade do referido 
montante. 
 



 

Parágrafo Segundo  Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 15 
(quinze) dias úteis contados da data de apresentação das respectivas notas 
fiscais, condicionados à aprovação dos serviços pela CONTRATANTE.  
 
Parágrafo Terceiro  A Nota Fiscal correspondente será examinada 
diretamente pela CONTRATANTE, que somente atestará e liberará o 
documento de cobrança para pagamento quando cumpridas, pela 
CONTRATADA, todas as condições exigidas na respectiva Ordem de Serviço 
e por este Contrato para execução dos serviços. 
 
Parágrafo Quarto - A Nota Fiscal defeituosa, não aprovada pela 
CONTRATANTE, será devolvida à CONTRATADA, acompanhada das 
informações que motivaram sua rejeição.  
 
Parágrafo Quinto  A devolução da nota fiscal defeituosa implicará no 
reinício da contagem do prazo para pagamento, não respondendo a 
CONTRATANTE por quaisquer encargos resultantes de atrasos na 
liquidação dos pagamentos correspondentes, bem como não poderá ser 
pretexto para que a CONTRATADA suspenda a execução dos serviços. 
 
Parágrafo Sexto  A persistência na situação prevista no Parágrafo 
Quarto, por parte da CONTRATADA, acarretará a aplicação das 
penalidades previstas na Cláusula Décima deste Contrato. 
 
Parágrafo Sétimo  O atraso no pagamento, por culpa da CONTRATANTE, 
acarretará a aplicação de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor em 
atraso, além da incidência de juros de 1% (um por cento) ao mês. 
 
Parágrafo Oitavo  Nos valores estabelecidos já se acham inclusas todas 
as despesas diretas e indiretas, de responsabilidade da CONTRATADA, 
relativas à mão-de-obra, administração, transporte, equipamentos, 
materiais, impostos, taxas e emolumentos, encargos sociais e trabalhistas, 
lucros, e quaisquer outras necessárias à execução dos serviços ora 
contratados, de forma que nada mais poderá ser cobrado da 
CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO  
 
 A CONTRATANTE poderá fiscalizar e acompanhar, ampla e 
irrestritamente, a execução dos serviços ora contratados, o que de modo 
algum diminui ou altera a responsabilidade da CONTRATADA pela sua 
perfeita execução.  
 
 



 

CLÁUSULA OITAVA  DA AUSÊNCIA DE VÍNCULO 
 
 Não se estabelece, por força deste Contrato, qualquer vínculo 
empregatício ou de qualquer outra natureza entre o pessoal da 
CONTRATADA e a CONTRATANTE. A CONTRATADA é a única responsável 
pela contratação e pagamento de salários de seus empregados envolvidos 
na execução deste Termo, bem como pelo recolhimento dos tributos e 
encargos incidentes, responsabilizando-se por eventual reclamação 
trabalhista, ou por qualquer outra demanda judicial, oriundas da relação 
de trabalho que se estabelecer para a execução do objeto deste Contrato, 
isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade solidária. 
 
CLÁUSULA NONA  DA VIGÊNCIA 
 
 O presente Termo terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 
de sua assinatura, podendo ser alterado ou prorrogado por acordo das 
partes, mediante a celebração de Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES 
 
 Pelo descumprimento ou inobservância de qualquer das Cláusulas 
ou condições estipuladas neste Contrato, a CONTRATADA estará sujeita às 
seguintes sanções:  

I. Advertência; 
II. Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso e por 

ocorrência de fato em desacordo com as Cláusulas deste Termo, até 
o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de 
Serviço 

III. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ordem de 
Serviço em caso de inexecução parcial; 

IV. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Ordem de 
Serviço em caso de inexecução total da respectiva Ordem de 
Serviço; 

V. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e 
impedimento de contratar com a FINATEC pelo prazo de até 02 
(dois) anos. 

 
Parágrafo Primeiro  O atraso injustificado, superior a 05 (cinco) dias 
úteis, poderá acarretar a rescisão unilateral do Contrato, sem ônus para a 
CONTRATANTE, que ficará responsável pelo pagamento, apenas, dos 
serviços efetivamente executados.  

Parágrafo Segundo - As multas deverão ser recolhidas no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação, mediante depósito 
na conta bancária da CONTRATANTE.  



 

 
Parágrafo Terceiro - Se a CONTRATADA não fizer prova do recolhimento 
da multa no prazo estabelecido, o valor devido será retido dos 
pagamentos/créditos ainda pendentes, devidamente corrigidos, aplicando-
se, para este fim, os índices aprovados para atualização dos débitos fiscais. 

Parágrafo Quarto  As sanções previstas poderão ser aplicadas 
cumulativamente. Independente das sanções mencionadas no caput desta 
Cláusula, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e 
danos que tenham sido causados à CONTRATANTE decorrentes de sua 
inadimplência. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA RESCISÃO 
 
 Constituem, dentre outros, motivos para a rescisão deste Contrato, 
com as consequências contratuais e as previstas em Lei, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial: 
 

a) O descumprimento ou cumprimento irregular das Cláusulas 
contratuais; 

b) Lentidão ou atraso injustificado na prestação dos serviços, que 
possa dar margem ao seu descumprimento; 

c) Paralisação dos serviços sem justa causa ou sem autorização da 
CONTRATANTE; 

d) Cometimento reiterado de faltas na execução deste Contrato;  
e) Imperícia, negligência ou imprudência na prestação dos serviços; e 
f) Razão de interesse de qualquer das partes, desde que haja 

conveniência para a CONTRATANTE. 
 
Parágrafo Único  Caso ocorra rescisão contratual, por qualquer dos 
motivos, a CONTRATANTE se obriga a pagar, apenas, o valor dos serviços 
que efetivamente foram executados e aprovados até então pela 
CONTRATANTE.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA NOVAÇÃO 
 

Qualquer tolerância por parte da CONTRATANTE quanto ao não 
cumprimento de qualquer das cláusulas deste Contrato, especialmente 
quanto ao prazo de execução dos serviços, não importará em novação 
quanto aos seus termos, não devendo ser interpretada como renúncia ou 
desistência quanto a qualquer direito assegurado à CONTRATANTE por 
força contratual ou por lei. 
 
 



 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA PROTEÇÃO DOS DADOS 
PESSOAIS  
 

Em consequência do presente CONTRATO, haverá trocas de Dados 
Pessoais entre as partes (art. 7º, V, Lei 13.709 de 2018), devendo tal 
relação receber tratamento diferenciado e específico, em observância à Lei 
Federal nº 13.709 de 2018, sendo os significados atribuídos aos termos do 
artigo 5º da referida lei, os mesmos adotados por esta cláusula. 
 
Parágrafo Primeiro: Qualquer dado e/ou informação compartilhado com a 
CONTRATADA deve ser tratado com base no princípio da 
confidencialidade, de modo que sejam armazenados com segurança e 
acessados apenas por pessoas autorizadas. 
 
Parágrafo Segundo: A CONTRATADA deverá tomar precauções para evitar 
a perda, corrupção ou uso fraudulento dos dados contidos no banco de 
dados e/ou qualquer fonte de dados proveniente do Projeto (artigos 46, 50 
e 51 da Lei 13.709/18). 
 
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA deverá, ainda, adotar mecanismos de 
segurança que garantam a manutenção do sigilo e a privacidade dos Dados 
Pessoais, devendo implementar as medidas técnicas e organizacionais 
apropriadas para assegurar que eles não serão registrados, divulgados, 
processados, excluídos, perdidos, danificados, alterados, utilizados ou 
adulterados de maneira não autorizada, acidental ou ilegal e para proteger 
os Dados Pessoais de acordo com a legislação aplicável. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DA ANTICORRUPÇÃO 
 

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 
previstas na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei nº 12.846/2013 e seus 

cumpri-las fielmente, por si e por seus dirigentes, administradores e 
colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas 
contratados.  
 
Parágrafo Primeiro: Adicionalmente, cada uma das Partes declara que 
tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e 
conduta próprio, cujas regras se obriga a cumprir fielmente.  
 
Parágrafo Segundo: Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das 
disposições de seus respectivos códigos de ética e conduta, ambas as 
Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações 
previstos neste Contrato e no cumprimento de qualquer uma de suas 
disposições:  
 

(I) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem 
de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles 
relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou 



 

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; e 

 
(II) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do 
cumprimento das leis anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos 
de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por 
seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados. A comprovada violação de qualquer das obrigações 
previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste 
Contrato, sem prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à 
parte inocente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE E 
COMPLIANCE 
 

A CONTRATADA declara, para todos os fins de direito, que tem pleno 
conhecimento e ciência do Programa de Integridade e Compliance da 
CONTRATANTE, incluindo seu Código de Ética e Conduta e demais 
políticas, o qual se encontra permanentemente disponível para consulta 
pública em seu sítio eletrônico oficial, no seguinte endereço: 
https://www.finatec.org.br/compliance/. 

Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA declara, ainda, que leu, 
compreendeu integralmente e concorda com todos os termos, diretrizes e 
vedações estabelecidos no referido programa. 

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA obriga-se, por si, seus sócios, 
administradores, prepostos, colaboradores e eventuais subcontratados, a 
cumprir e a fazer cumprir, integralmente, todas as disposições do 
Programa de Integridade da CONTRATANTE durante toda a vigência deste 
contrato. Compromete-se, especialmente, a abster-se de praticar quaisquer 
atos lesivos contra a CONTRATANTE ou contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, incluindo, mas não se limitando a, atos de 
corrupção, suborno, fraude, pagamento de facilitação ou qualquer outra 
prática ilícita prevista na legislação aplicável, em especial a Lei nº 
12.846/2013 (Lei Anticorrupção). 

Parágrafo Terceiro: A violação, direta ou indireta, de qualquer das 
obrigações previstas nesta cláusula ou nos documentos que compõem o 
Programa de Integridade da CONTRATANTE será considerada infração 
contratual de natureza grave, conferindo à CONTRATANTE o direito de 
rescindir o presente contrato de pleno direito, de forma unilateral e 
imediata, independentemente de aviso ou notificação judicial ou 
extrajudicial, não gerando à CONTRATADA qualquer direito a indenizações, 
multas, ressarcimentos ou ônus de qualquer natureza, sem prejuízo da 
apuração e cobrança das perdas e danos causados à CONTRATANTE. 



 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
 
 Fica eleito o Foro de Brasília  DF para dirimir as dúvidas 
decorrentes do presente Contrato e que não puderem ser decididas pela via 
extrajudicial, renunciado, desde já, qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 
 

E por estarem assim, de pleno acordo, as partes assinam o presente 
Termo de Compromisso nº _____/2026, em 01 (uma) via em formato 
eletrônico, para todos os efeitos legais, na presença das testemunhas 
abaixo, que também o subscrevem. 

 
Brasília, na data da assinatura. 

 

CONTRATANTE  

_______________________________ 

 

CONTRATADA 

_______________________________ 

 

Testemunhas: 
 
________________________________ 
Nome:  
 
________________________________ 
Nome:  

 

 

 


